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DECRETO Nº 21.111 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Altera o Decreto nº 21.027, de 10 de janeiro de 2022, na forma que 
indica. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - O Decreto nº 21.027, de 10 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte modificação: 
 

“Art. 1º - Ficam autorizados, em todo território do Estado da Bahia, 
durante o período de 11 de janeiro até 15 de fevereiro de 2022, os 
eventos e atividades com a presença de público de até 1.500 (mil e 
quinhentas) pessoas, tais como: cerimônias de casamento, eventos 
urbanos e rurais em logradouros públicos ou privados, eventos 
exclusivamente científicos e profissionais, circos, parques de 
exposições, solenidades de formatura, feiras, passeatas, parques de 
diversões, teatros, cinemas, museus e afins. 
......................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 03 de fevereiro de 2022. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Ricardo César Mandarino Barretto 
Secretário da Segurança Pública 

 

Tereza Cristina Paim Xavier Carvalho 
Secretária da Saúde em exercício 

 

Luiz Carlos Caetano 
Secretário de Relações Institucionais 

 

Marcus Benício Foltz Cavalcanti 
Secretário de Infraestrutura 
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 03 de fevereiro de 2022. 
 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretário da Fazenda 

DECRETO Nº 21.112 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Prorroga o período de congelamento da base de cálculo do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido por substituição 
tributária nas operações com combustíveis, derivados ou não do 
petróleo, nos termos do Decreto nº 20.852, de 04 de novembro de 
2021, e dá outras providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso V do art. 105 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no Convênio 
ICMS 110/07, alterado pelo Convênio ICMS 01/22,  

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica prorrogado, até 31 de março de 2022, o congelamento da base de 
cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido por 
substituição tributária nas operações com combustíveis, derivados ou não do petróleo, nos 
termos do Decreto nº 20.852, de 04 de novembro de 2021. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
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DECRETO Nº 21.113 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 

Homologa a Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2022, do 
Conselho de Políticas de Inclusão Social. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica homologada a Resolução n° 01, de 02 de fevereiro de 2022, 

que indicou, ad referendum do Plenário, o Sr. Secretário da Fazenda do Estado da Bahia,  
Dr. MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO, membro do Conselho de Políticas de Inclusão 
Social, para analisar e emitir parecer, na qualidade de Relator, sobre a Prestação de Contas do 
Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza - FUNCEP, da Casa Civil, que com este se 
publica. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 03 de fevereiro de 2022. 

 

RUI COSTA 
Governador 

 

Carlos Mello 
Secretário da Casa Civil em exercício 

CONSELHO DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO SOCIAL 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8°, inciso VI, do Regimento do referido Conselho, aprovado 
pelo Decreto nº 11.401, de 12 de janeiro de 2009, resolve, ad referendum do Plenário, indicar o 
Sr. Secretário da Fazenda do Estado da Bahia, Dr. MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO, 
membro deste Conselho, para analisar e emitir parecer, na qualidade de Relator, sobre a 
Prestação de Contas do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza - FUNCEP, 
relativa ao exercício de 2021, a qual será apreciada na próxima reunião do supracitado Conselho. 
 
Salvador, 02 de fevereiro de 2022. 

RUI COSTA 
Presidente do Conselho 
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DECRETO Nº 21.114 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Homologa o Decreto Municipal de “Situação de Emergência” que 
indica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso XII do art. 105 da Constituição Estadual, e pelo inciso VII do art. 7º da 
Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e à vista do constante no Processo SEI nº 
014.5378.2021.0004925-11, da Superintendência de Proteção e Defesa Civil, da estrutura da 
Casa Civil, 
 
considerando os danos decorrentes das chuvas intensas que estão a afetar as atividades 
econômicas e a atingir a população do Município de Ribeira do Pombal - Bahia; 

considerando as informações prestadas pela Superintendência de Proteção e Defesa Civil - 
SUDEC;  
 
considerando competir ao Estado preservar o bem-estar da população e, nesse sentido, adotar as 
medidas que se fizerem necessárias, 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica homologado o Decreto Municipal nº 091/2021, de 05 de dezembro 
de 2021, do Prefeito Municipal de Ribeira do Pombal, que declarou em “Situação de 
Emergência”, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as áreas comprovadamente afetadas do 
referido Município. 


